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Capítulo V
DO COMITÊ DE GOVERNANÇA, RISCOS E CONTROLES

Art. 22. Riscos e controles internos devem ser geridos de
forma integrada, objetivando o estabelecimento de um ambiente de
controle e gestão de riscos que respeite os valores, interesses e ex-
pectativas da organização e dos agentes que a compõem e, também, o
de todas as partes interessadas, tendo o cidadão e a sociedade como
principais vetores.

Art. 23. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal
deverão instituir, pelos seus dirigentes máximos, Comitê de Gover-
nança, Riscos e Controles.

§ 1o No âmbito de cada órgão ou entidade, o Comitê deverá
ser composto pelo dirigente máximo e pelos dirigentes das unidades
a ele diretamente subordinadas e será apoiado pelo respectivo As-
sessor Especial de Controle Interno.

§ 2o São competências do Comitê de Governança, Riscos e Controles:

I - promover práticas e princípios de conduta e padrões de
comportamentos;

II - institucionalizar estruturas adequadas de governança,
gestão de riscos e controles internos;

III - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes pú-
blicos e incentivar a adoção de boas práticas de governança, de gestão
de riscos e de controles internos;

IV - garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos,
normas e padrões, com vistas à condução das políticas e à prestação
de serviços de interesse público;

V - promover a integração dos agentes responsáveis pela
governança, pela gestão de riscos e pelos controles internos;

VI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a
responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas, na
transparência e na efetividade das informações;

VII - aprovar política, diretrizes, metodologias e mecanismos
para comunicação e institucionalização da gestão de riscos e dos
controles internos;

VIII - supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos-chave
que podem comprometer a prestação de serviços de interesse público;

IX - liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de
riscos e dos controles internos, oferecendo suporte necessário para
sua efetiva implementação no órgão ou entidade;

X - estabelecer limites de exposição a riscos globais do
órgão, bem com os limites de alçada ao nível de unidade, política
pública, ou atividade;

XI - aprovar e supervisionar método de priorização de temas
e macroprocessos para gerenciamento de riscos e implementação dos
controles internos da gestão;

XII - emitir recomendação para o aprimoramento da go-
vernança, da gestão de riscos e dos controles internos; e

XIII - monitorar as recomendações e orientações deliberadas
pelo Comitê.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A Controladoria-Geral da União, no cumprimento de
suas atribuições institucionais, poderá:

I - avaliar a política de gestão de riscos dos órgãos e en-
tidades do Poder Executivo federal;

II - avaliar se os procedimentos de gestão de riscos estão de
acordo com a política de gestão de riscos; e

III - avaliar a eficácia dos controles internos da gestão im-
plementados pelos órgãos e entidades para mitigar os riscos, bem
como outras respostas aos riscos avaliados.

Art. 25. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor
na data de sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão

LUIZ AUGUSTO FRAGA NAVARRO
DE BRITTO FILHO

Ministro Chefe da Controladoria-Geral da União

RETIFICAÇÃO

Na Orientação Normativa Conjunta nº 1, de 6 de maio de
2016, publicada no DOU de 9/5/2016, Seção 1, pág. 5, na assinatura,
onde se lê: Auro de Azevedo Menezes, Presidente da Comissão de
Ética Pública, leia-se: Mauro de Azevedo Menezes, Presidente da
Comissão de Ética Pública.

(p/Coejo)

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 285, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.º
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2º
e 15 da Lei n.º 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 31 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 17 do Decreto n.º 8.243, de
23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a participar
do procedimento de consulta pública, cujo objeto é a adaptação da
área do porto organizado de Manaus, no Estado do Amazonas.

Art. 1º A metodologia de funcionamento dos trabalhos re-
lativos à consulta envolve a participação de quaisquer interessados,
por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da
poligonal da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de
Portos da Presidência da República.

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área
do porto organizado de Manaus e os elementos que a fundamentaram
constam no processo 00045.000426/2016-12, cujas cópias encontram-
se disponíveis para consulta no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos
links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais.

Art. 2º As contribuições a serem realizadas na fase da con-
sulta pública, no prazo indicado no inc. I, art. 3º desta Portaria,
deverão ser enviadas ao endereço eletrônico poligonais.manaus@por-
t o s d o b r a s i l . g o v. b r .

Art. 3º O cronograma envolvendo os procedimentos de con-
sulta pública relativa à adaptação da área do porto organizado de
Manaus é o seguinte:

I - 11/05/2016 a 08/07/2016 - prazo para apresentação de
contribuições pelos interessados na fase da consulta pública;

II - 23/06/2016 - audiência pública, a ser realizada na cidade
de Manaus/AM, em endereço e horário a serem divulgados, em até
quinze dias após a publicação desta portaria, no site w w w. p o r t o s -
d o b r a s i l . g o v. b r , nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais.

III - 09/07/2016 a 07/08/2016 - prazo para a Secretaria de
Portos da Presidência da República sistematizar as contribuições fei-
tas na consulta pública;

IV - 08/08/2016 - divulgação das respostas às contribuições
no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links ASSUNTOS- Gestão-
Poligonais;

V - 09/08/2016 a 18/08/2016 - prazo para interposição de
recurso contra o exame das contribuições, que deverá ser dirigido à
Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, por meio do endereço eletrônico poligonais.manaus@por-
t o s d o b r a s i l . g o v. b r ;

VI - 19/08/2016 a 17/09/2016 - prazo para avaliação e en-
caminhamento da resposta aos recursos, podendo ser prorrogado por
mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.º 9.784/1999.

Art. 4º Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas po-
derão ser realizadas por ato do Secretário Executivo, que deverá ser
publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio
w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MUNIZ BARRETTO DE CARVALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

RETIFICAÇÃO

No Despacho de Julgamento nº 20/2016/UREBL/SFC, de 15
de março de 2016, publicado no DOU de 10 de maio de 2016, Seção
01, pág. 9, onde se lê: "...CNPJ nº 84.259.407/0001-28", leia-se: "...
CNPJ nº 06.169.194/0001-30...".

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 10 DE MAIO DE 2016

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria
nº 1751/SIA, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, resolve:

No- 1.118 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Va-
ticano (MS) (código OACI: SSWT) no cadastro de aeródromos. Pro-
cesso nº 00065.049090/2016-58. A inscrição tem validade até 10 de
janeiro de 2024. Fica revogada a Portaria nº 62/SIA, de 9 de janeiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de
2014, Seção 1, página 3.

No- 1.119 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Gua-
nabara (MS) (código OACI: SWFG) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.049517/2016-18. A inscrição tem validade até 10
de maio de 2023. Fica revogada a Portaria nº 1165/SIA, de 9 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de
2013, Seção 1, página 4.

No- 1.120 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Santa
Isabel (MS) (código OACI: SIXT) no cadastro de aeródromos. Pro-
cesso nº 00065.049816/2016-52. A inscrição tem validade até 29 de
novembro de 2022. Fica revogada a Portaria nº 2582/SIA, de 28 de
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
novembro de 2012, Seção 1, página 3.

No- 1.121 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Lago
Vermelho (MG) (código OACI: SNZY) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.049131/2016-14. A inscrição tem validade até 21
de agosto de 2024. Fica revogada a Portaria nº 1950/SIA, de 20 de
agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 21 de agosto
de 2014, Seção 1, página 2.

No- 1.122 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda São
Lourenço (MS) (código OACI: SIFW) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.025065/2016-89. A inscrição tem validade até 19
de dezembro de 2022. Fica revogada a Portaria nº 2767/SIA, de 18 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2012, Seção 1, página 13.

No- 1.123 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Aero do Vale
Miracatu (SP) (código OACI: SSYS) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.053823/2016-59. A inscrição tem validade até 6 de
junho de 2022. Fica revogada a Portaria nº 1109/SIA, de 5 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2012,
Seção 1, página 30.

No- 1.124 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Tambori (PI)
(código OACI: SNWQ) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.053257/2016-85. A inscrição tem validade até 31 de janeiro de
2021. Fica revogada a Portaria nº 164/SIA, de 28 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2011, Seção
1, página 13.

No- 1.125 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Orlando Chesini
Ometto (MS) (código OACI: SSBY) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.032609/2016-69. A inscrição tem validade até 19
de novembro de 2020. Fica revogada a Portaria nº 2072/SIA, de 18 de
novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
novembro de 2010, Seção 1, página 8.

No- 1.126 - Altera a inscrição do aeródromo privado Boa Safra, que
passa a se chamar Tapurah (MT) (código OACI: SJTP) no cadastro de
aeródromos. Processo nº 00065.049056/2016-83. A inscrição tem va-
lidade até 24 de março de 2026. Fica revogada a Portaria nº 716/SIA,
de 23 de março de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 24
de março de 2016, Seção 1, página 24.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 10 DE MAIO DE 2016

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, resolve:

No- 1.127 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a homologação do curso prático
de Piloto Comercial Avião do AEROCLUBE DE VÁRZEA GRANDE,
situado à Rua Viracopos, nº 6, Jardim Aeroporto, em Várzea Grande
(MT), CEP: 78125-045. Processo nº 00065.023233/2016-00.
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